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RATIFICAÇÕES

RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 016/2018

O Prefeito Municipal de Lima Campos, no uso de suas atribui-
ções legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as for-
malidades da Lei nº 8.666/93 com suas alterações, ante a Dis-
pensa de Licitação nº 016/2018 – Objeto: locação de um imóvel 
situado à Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro, Lima Campos 
– MA, para o funcionamento do Centro Administrativo, com ful-
cro no art. 24, X da Lei 8.666/93, RATIFICA, conforme prescre-
ve o art. 26 da Lei 8.666/93, despacho Comissão de Licitação, 
determinando que se proceda a publicação desta na imprensa 
oficial, como condição para eficácia do ato. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 07 de janeiro de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 017/2018

O Prefeito Municipal de Lima Campos, no uso de suas atribui-
ções legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as for-
malidades da Lei nº 8.666/93 com suas alterações, ante a Dis-
pensa de Licitação nº 017/2018 – Objeto: locação de um imóvel 
situado à Avenida JK, nº 286, Centro, Lima Campos – MA, para 
o funcionamento da Guarda Municipal, com fulcro no art. 24, X 
da Lei 8.666/93, RATIFICA, conforme prescreve o art. 26 da Lei 
8.666/93, despacho do Presidente da CPL, determinando que se 
proceda a publicação desta na imprensa oficial, como condição 
para eficácia do ato. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 07 de janeiro de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 019/2018

O Prefeito Municipal de Lima Campos, no uso de suas atribui-
ções legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as for-
malidades da Lei nº 8.666/93 com suas alterações, ante a Dis-
pensa de Licitação nº 019/2018 – Objeto: locação de um imóvel 
situado à Avenida 15 de Janeiro, s/nº, Centro, Lima Campos – 
MA, para o funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial 
(CAPS), com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/93, RATIFICA, 
conforme prescreve o art. 26 da Lei 8.666/93, despacho do Pre-
sidente da CPL, determinando que se proceda a publicação desta 
na imprensa oficial, como condição para eficácia do ato. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 07 de janeiro de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 07 01 001/2019.
Designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuar 
em licitações públicas na modalidade pregão (pre-
sencial e/ou eletrônico) no âmbito do Poder Exe-
cutivo do Município de Lima Campos-MA duran-
te o exercício de 2019, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO 
DO MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS E NOS TERMOS DO ART. 3º, INCISO IV, DA LEI Nº 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com a função de realizar os pro-
cessos licitatórios relativos às licitações públicas na modalidade 
pregão (presencial e/ou eletrônico) e praticar demais atos sob a 
égide da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem 
como demais legislações vigentes, com as funções que seguem:
I. Sr. ARIELSON MARCOLINO BARRETO, inscrito no CPF 
nº 020.522.913-18, exercerá a função de pregoeiro da CPL;
II. Sr. JACKSON VERAS BORGES, inscrito no CPF nº 
000.139.003-17, exercerá a função de Membro da Equipe de 
Apoio; 
III. Sra. ANA CASSIA BEZERRA DA SILVA, inscrita no CPF 
nº 000.893.913-65, exercerá a função de Membro da Equipe de 
Apoio; 
IV. Sr. VALMI SILVA JÚNIOR, inscrito no CPF nº 759.754.913-
04, exercerá a função de Membro da Equipe de Apoio. 
Art. 2º. Cabe ao Pregoeiro a condução do pregão e à equipe de 
apoio auxiliá-la em todas as fases do processo licitatório.
Art. 3º. O pregoeiro caberá, em especial:
I.  Coordenação do processo licitatório;
II.  Condução dos trabalhos da equipe de apoio, da sessão pu-
blica do pregão, presencial ou eletrônico, e da etapa de lances;
III.  Recebimento, exame e decisão das impugnações e consultas 
a licitação, com apoio do setor requisitante do objeto e do res-
ponsável pela elaboração do edital;
IV. Recebimento das propostas, ofertas, lances, negociação de 
preços, bem como, respectiva análise de aceitabilidade e clas-
sificação;
V. Verificação da conformidade da proposta com os requisitos 
estabelecidos no ato convocatório;
VI. Verificação e julgamento das condições de habilitação;
VII. Recebimento, exame e decisão dos recursos encaminhados 
a autoridade competente quando for mantida a decisão;
VIII. Deliberação sobre o vencedor do pregão;
IX. Adjudicação do objeto, quando não houver recurso; e
X. Encaminhamento do processo devidamente instruído a auto-
ridade superior com proposta de homologação.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 07 de janeiro de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal Administração
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PORTARIA Nº 07 01 002/2019.

Institui a Comissão Permanente de Licitação para 
atuar em licitações públicas no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Lima Campos-MA 
durante o exercício de 2019, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO 
DO MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS E NOS TERMOS DO ART. 6º, INCISO XVI, DA LEI Nº 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.
R E S O L V E:
Art. 1º. Instituir a Comissão Permanente de Licitação – CPL da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, com a função de receber, 
examinar, e julgar todos os documentos e procedimentos licita-
tórios relativos às licitações e cadastramento de licitantes, com-
petindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados aos respectivos 
vencedores e praticar demais atos dispostos na Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados para consti-
tuírem a Comissão Permanente de Licitação – CPL com as fun-
ções que seguem:
I.  Sra. MÉRCIA DE SOUSA SILVA, inscrito no CPF nº 
878.480.403-30, exercerá a função de Presidente da CPL;
II. Sr. JACKSON VERAS BORGES, inscrito no CPF nº 
000.139.003-17, exercerá a função de Membro da Equipe de 
Apoio;
III. Sra. ANA CASSIA BEZERRA DA SILVA, inscrita no CPF 
nº 000.893.913-65, exercerá a função de Membro da Equipe de 
Apoio;
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 07 de janeiro de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal Administração


